
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 206-C DE 2003 
 
 
Revoga a alínea f do art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto—Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a 
fim de excluir a embriaguez 
habitual ou em serviço como causa 
para a rescisão do contrato de 
trabalho pelo empregador. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  Revoga-se a alínea f do art. 482 da Con-

solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo  Decre-

to—Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 
 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

 
 

Deputado JORGINHO MELLO 
Relator  


